
 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TABOCAS DO BREJO VELHO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.655.659/0001-28 

 

Praça Municipal, nº 86 – Centro – Tabocas do Brejo Velho - Bahia / CEP: 47.760-000 / Fone: (77) 3657-2160. 

 

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 019/2022 
 

 

Em concordâncias com os atos ocorridos, com a decisão adotada pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, HOMOLOGO o processo licitatório na Modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 019/2022, Aja vista que os tramites legais foram publicados, bem 
como o certame atentou para as Leis e os princípios que regem a Administração 
Pública;  

LICITANTES VENCEDORAS: 
 

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA, Residente e Domiciliado no Município de 
Tabocas do Brejo Velho - Bahia, inscrito no CPF sob o N° 942.614.905-87, 
vencedor do Lote 01 com o Valor Unitário de R$ 40,00 (Quarenta reais) o KG do 
Self Serviçe. 
 
JUSCIRLEIDE MARIA DE OLIVEIRA - ME, com sede na Rua 02 de Julho, s/n – 
Centro – Tabocas do Brejo Velho - Bahia, inscrita no CNPJ nº 24.269.175/0001-67, 
vencedor do Lote 02 com o Valor Unitário de R$ 20,00 (Vinte reais) para entrega 
de Marmitas. 
 
ROSANA CAMPOS DOS ANJOS - ME, com sede na Rua 07 de Setembro, s/n – 
Centro – Tabocas do Brejo Velho - Bahia, inscrita no CNPJ nº 24.316.610/0001-67, 
vencedor do Lote 03 com o Valor Unitário de R$ 25,00 (Vinte e cinco reais) para o 
PF – Prato Feito. 
 
MANOEL MESSIAS LIMA DA MATA - ME, com sede na Rua do México II, n° 20 B 
– Centro – Tabocas do Brejo Velho - Bahia, inscrita no CNPJ nº 19.990.169/0001-
64, vencedor do Lote 04 com o Valor Global de R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil 
reais). 
 

OBJETO: Contratação de Pessoa Física ou Jurídica para o Fornecimento de 

forma parcelada de Refeições Prontas, bem como Fornecimento de Bolos e Pães, 
conforme especificações e Quantitativos elencados no Termo de Referência (Anexo 
I) do Edital, visando atender as necessidades das diversas Secretarias deste 
Município de Tabocas do Brejo Velho, estado da Bahia. 
 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 11/11/2022.  

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal nº 8.666/93.  

Flávio da Silva Carvalho  
Prefeito Municipal.  
Tabocas do Brejo Velho - Bahia, 16 de novembro de 2022. 

 

 


